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Estado do Rio Grande do Sul
CÂMARA MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS

Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal 
Arlei Luis Tomazoni



CÂMARA MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS
AUTÓGRAFO Nº 39 DE 2026
Em 23 de abril de 2026


Senhor Prefeito,


Dirijo-me a Vossa Excelência para comunicar que esta Câmara Municipal, na Sessão de 22 de abril de 2026, aprovou o PROJETO DE LEI LEGISLATIVO Nº 1, de 2026, de autoria da mesa diretora da Câmara, que “altera a Lei nº 5.903, de 24 de maio de 2023, que dispõe sobre a concessão de auxílio-alimentação aos servidores da Câmara Municipal de Três Passos-RS”, seguindo a redação final para sanção ou veto nos termos do art. 72 da Lei Orgânica do Município.

	


Vereadora Maria Helena Gehlen Krummenauer
Presidente





















PROJETO DE LEI LEGISLATIVO Nº 1, DE 8 DE ABRIL DE 2026

Altera a Lei nº 5.903, de 24 de maio de 2023, que dispõe sobre a concessão de auxílio-alimentação aos servidores da Câmara Municipal de Três Passos-RS.

Art. 1º A Lei nº 5.903, de 24 de maio de 2023, passa a vigorar com as seguintes alterações:

“Ementa: dispõe sobre a concessão de auxílio-alimentação aos servidores e estagiários da Câmara Municipal de Três Passos-RS”. 

“Art. 1º Fica instituído o auxílio-alimentação aos servidores públicos efetivos, comissionados e estagiários da Câmara Municipal de Três Passos, calculado por dia de efetivo exercício, no valor correspondente a 6,5 (seis vírgula cinco) Unidades de Referência Municipal – URMs.
§ 1º O valor do auxílio-alimentação será automaticamente atualizado sempre que houver atualização da URM.
§ 2º O pagamento será realizado de forma proporcional aos dias de efetivo exercício no mês.
§ 3º Os servidores participarão, mediante desconto em folha devidamente autorizado, no percentual de 5% (cinco por cento) do valor total percebido a título de auxílio-alimentação.” (NR)

“Art. 6º ...................................................................…
…………………………………………………………………………..….
§ 1º Nos casos previstos neste artigo não haverá pagamento do auxílio-alimentação pelo período do afastamento.
§ 2º Não fará jus ao auxílio-alimentação o servidor que estiver em deslocamento a serviço com percepção de diárias ou ressarcimento de despesas.
§ 3º O auxílio-alimentação será devido nos dias em que o servidor estiver em compensação de jornada, considerando-se, para este fim, as horas previamente trabalhadas.” (NR)

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de 1º de maio de 2026.

Art. 3º Fica revogado o art. 9º da Lei nº 5.903, de 24 de maio de 2023.
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